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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 100/2021.
Art. 1º Fica alterado o Art. 8º do Projeto de Lei nº 100/2021, conforme segue:
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei em até 90 (noventa) dias.


Sala das Sessões, 14 de junho de 2022.


Hélio Silva
Vereador (Cidadania)
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